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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT

REQUERIMENTO Nº          /2024 – CMS
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana
SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr.º SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS e para ao Sr.º SR. RAIMUNDO IVO GIUSTI – SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE SANTANA – STTRANS.
REQUER RESPOSTA DO PODER PUBLICO, SOBRE A POSSIBILIDADE DA INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO - SINAL LUMINOSO (INTERSEÇÃO ENTRE TRAVESSA 22 E OITAVA AVENIDA) DO BAIRRO PROVEDOR 2, LOCALIZADO EM SANTANA-AP.
JUSTIFICATIVA
Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato OUVINDO A COMUNIDADE. É de extrema importância em nome da comunidade do bairro Provedor 2. Que estamos solicitando a instalação de um semáforo localizado na interseção da travessa 22 com oitava avenida. É com grande preocupação que informamos sobre a situação do atual cruzamento. Nos últimos meses, temos presenciado diversos acidentes de trânsito nessa localidade, o que evidencia a necessidade urgente de instalação do semáforo. A falta do mesmo compromete a segurança dos pedestres e condutores, aumentando os riscos de acidentes e colisões. Destacamos a relevância de investir em infraestruturas viárias que promovam a segurança e o bem-estar da comunidade. A instalação do semáforo nesse cruzamento específico é fundamental para garantir a fluidez do tráfego, a organização e a segurança no deslocamento de pessoas, além de reduzir os riscos de colisões e atropelamentos. Como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do povo santanense, é que solicito do poder Executivo Municipal.
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